
CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ 
(c) 3cr 
\ Cs 	, 

ATA DA 328 REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA, REDAÇÃO E DIREITOS HUMANOS DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA 
DA 18' LEGISLATURA, REALIZADA EM 11 DE SETEMBRO DE 2017. 	  
Presidência: Vereador Eugênio Ferreira. Abertura: 13h07min. Quórum de Abertura: Registrada a 
presença dos Vereadores membros da Comissão: Eugênio Ferreira (PMDB), Paulo César Rodrigues 
(PSL), Tião do Rodo (PRP), Professor Diego (PR) e Andréa Machado (PSD) e dos Vereadores não 
membros, Olímpio Antunes (PSC) e Valdir Porto (PTB). Sumário: P Parte: Expediente: Dispensada 
a leitura e aprovada a ata da 6a reunião extraordinária da 1a Sessão Legislativa da 18a Legislatura, 
realizada em 6 de setembro de 2017. 2' Parte: ORDEM DO DIA: PARECER N.° 128/2017  emitido 
pela Vereadora Andréa Machado, favorável ao Projeto de Lei n.° 54/2017, de autoria do Vereador 
Valdir Porto, que reconhece de utilidade pública a Associação dos Produtores da Fazenda Rocinha, 
Samambaia e outros. Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão o Presidente o submeteu 
a turno único de votação, ficando aprovado o voto da relatora por quatro votos favoráveis, nenhum 
voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer favorável ao 

• Projeto de Lei n.° 54/2017. PARECER N.° 129/2017  emitido pela Vereadora Andréa Machado, 
favorável ao Projeto de Lei n.° 65/2017, de autoria do Vereador Valdir Porto, que reconhece de 
utilidade pública a Organização Clínica da Alma. Dispensada a leitura do parecer e em discussão, 
usaram da palavra os Vereadores Paulo Cesar Rodrigues, Valdir Porto e Eugênio Ferreira. Encerrada a 
discussão, o Presidente submeteu o parecer a turno único de votação, ficando aprovado o voto da 
relatora por quatro votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. 
A Comissão emitiu parecer favorável ao Projeto de Lei n.° 65/2017. O Presidente transferiu a direção 
dos trabalhos à Senhora Vice-presidente para deliberação de matéria de sua autoria. PARECER N.°  
130/2017  emitido pelo Vereador Professor Diego, favorável ao Projeto de Lei n.° 63/2017, de autoria 
do Vereador Eugênio Ferreira, que reconhece de utilidade pública a Associação Unaiense de 
Desenvolvimento e Cidadania — AUDEC, com a apresentação das Emendas n.° 1 e 2. Dispensada a 
leitura do parecer e em discussão, usou da palavra o Vereador Paulo Cesar Rodrigues solicitando a 
leitura das Emendas. Efetuada a leitura da Emenda n.° 1 e encerrada a discussão, a Presidente em 
exercício submeteu o parecer a turno único de votação, ficando aprovado o voto do relator por quatro 
votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu 
parecer favorável ao Projeto de Lei n.° 63/2017 com as Emendas n.° 1 e 2. Foi retornada a direção dos 
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	trabalhos ao Presidente. PARECER N.° 132/2017  emitido pelo Vereador Tião do Rodo, favorável ao 
Projeto de Decreto Legislativo n.° 3/2017, de autoria do Vereador Paulo Arara, que concede o Diploma 
de Mérito Empresarial à JEBL Rações e Produtos Veterinários Versiani Ltda, com a apresentação da 
Emenda n.° 1. Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão o Presidente o submeteu a 
turno único de votação, ficando aprovado o voto da relatora por quatro votos favoráveis, nenhum voto 
contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer favorável ao Projeto de 
Decreto Legislativo n.° 3/2017, com a Emenda n.° 1. PARECER N.° 133/2017  emitido pelo Vereador 
Eugênio Ferreira, dá redação final ao Projeto de Lei n.° 42/2017, de autoria do Prefeito Jose Gomes 
Branquinho, que institui o Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo — SIMASE, na 
modalidade de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à 
Comunidade, destinado a adolescente que pratique ato infracional no Município de Unaí/MG e dá 
outras providências. Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão o Presidente o submeteu 
a turno único de votação, ficando aprovado o voto da relatora por quatro votos favoráveis, nenhum 
voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer que dá redação 
final ao Projeto de Lei n.° 42/2017. PROJETO DE LEI N.° 60/2017,  de autoria do Prefeito José 
Gomes Branquinho, que altera dispositivos da Lei n° 2.325, de 30 de agosto de 2005, que "declara 
como tradicional, cultural e popular a Romaria de Santo Antônio do Boqueirão, passando a integrar o 
calendário oficial de eventos do município - e dá outras providências". A Vereadora relatora, Andréa 
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Machado, requereu verbalmente a conversão do projeto em diligência no sentido de oficiar • seu autor 
solicitando informações para instrução da matéria. Submetido a votação, o requerimento verbal de 
diligência foi aprovado por cinco votos favoráveis e nenhum voto contrário. A Comissão converteu em 
diligência o Projeto de Lei n.° 60/2017. PROJETO DE LEI N.° 67/2017,  de autoria do Prefeito José 
Gomes Branquinho, que dispõe sobre o reparcelamento e parcelamento de débitos do Município de 
Unaí com o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Unaí - UNAPREV. A 
Vereadora relatora, Andréa Machado, requereu verbalmente a conversão do projeto em diligência no 
sentido de oficiar o Diretor-Presidente do Unaprev solicitando informações e documentos para 
instrução da matéria. Submetido a votação, o requerimento verbal de diligência foi aprovado por cinco 
votos favoráveis e nenhum voto contrário. A Comissão converteu em diligência o Projeto de Lei n.° 
67/2017. EMENDA N.° 1 AO PROJETO DE LEI N.° 32/2017,  de autoria do Prefeito José Gomes 
Branquinho, que altera e revoga dispositivo da Lei n.° 2.199, de 03 de maio de 2004 — Planos de 
Cargos e Carreiras do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais — Unaprev, que 
"regulamenta a forma e a base de cálculo da gratificação recebida por servidor efetivo ocupando cargo 

• comissionado" e dá outras providências. A Vereadora relatora, Andréa Machado, requereu 
verbalmente a conversão da Emenda em diligência no sentido de oficiar o autor do projeto solicitando 
informações e documentos para instrução da matéria. Submetido a votação, o requerimento verbal de 
diligência foi aprovado por cinco votos favoráveis e nenhum voto contrário. A Comissão converteu em 
diligência a Emenda n.° 1 ao Projeto de Lei n.° 32/2017. PROJETO DE LEI N.° 59/2017,  de autoria 
do Prefeito José Gomes Branquinho, que altera dispositivos da Lei n° 2.325, de 30 de agosto de 2005, 
que dispõe sobre o parcelamento e desmembramento no perímetro urbano da cidade de Unaí (MG) em 
áreas loteadas e dá outras providências. O Vereador relator, Paulo Cesar Rodrigues, requereu 
verbalmente a conversão do projeto em diligência no sentido de oficiar o seu autor solicitando 
informações para instrução da matéria. Submetido a votação, o requerimento verbal de diligência foi 
aprovado por cinco votos favoráveis e nenhum voto contrário. A Comissão converteu em diligência o 
Projeto de Lei n.° 59/2017. PROJETO DE LEI N.° 66/2017,  de autoria do Prefeito José Gomes 
Branquinho, que desafeta, afeta e autoriza a alienação do imóvel que especifica, na modalidade de 
concessão de direito real de uso em favor da Associação Vivendo a Melhor Idade e dá outras 
providências. O Vereador relator, Paulo Cesar Rodrigues, requereu verbalmente a conversão do 
projeto em diligência no sentido de oficiar o seu autor solicitando alterações e informações para 
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instrução da matéria. Submetido a votação, o requerimento verbal de diligência foi aprovado por cinco 
votos favoráveis e nenhum voto contrário. A Comissão converteu em diligência o Projeto de Lei n.° 
66/2017.Encerrada a ordem do dia às 13h24min e nada mais havendo para tratar, o Presidente declarou 
encerrada a reunião agradecendo a presença de todos. 	  
Aprovada a presente ata no dia  	/ 	. Ass.: Presidente: 	  
Vice-Presidente: 	 . Membros: 
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